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INSTITUI A POLITICA DE ATENCAO AS

EMERGENCIAS CLIMATICAS NO AMBITO DO
ESTADO DO CEARA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA:

Art. 1° Ficainstituida a Politica de Atencéo &s Emergéncias Climaticas no ambito do Estado do Ceara.

Paragrafo Unico: O Estado implementard medidas e acles voltadas és emergéncias, de acordo com o
estabel ecido pela Agenda 2030 da Organizagdo das Nagdes Unidas de Desenvolvimento Sustentével.

Art. 2° S&o principios da Politica Estadual de Atencdo as Emergéncias Climéticas no ambito do Estado
do Ceara.

| - A limitagdo do aumento da temperatura;

Il - apromocéo do desenvolvimento sustentavel;

Il - areativagdo de uma nova economia;

IV - areducdo das desigual dades socioecondmicas;

V - areducdo dos riscos e da vulnerabilidade aos efeitos adversos das mudangas climéticas,

VI - agarantia dos direitos humanos e ajustica climética.
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Art. 3° S0 objetivos da Politica Estadual de Atencdo as Emergéncias Climéticas no ambito do Estado do
Ceard

| - Atuar no fortalecimento e ampliacdo dos sistemas de monitorannento das estacdes climéticas e
hidroldigicas,

Il - realizar estudos de impactos das vulnerabilidades climéticas e de seus mecanismos de adaptacéo ante
aos efeitos das emergéncias climéticas,

Il - estabelecer sistema de adaptacdo e mitigacao;

IV - estabelecer sistema de monitoramento das emissdes dos gases do efeito estufa das termelétricas,
cimenteiras e siderurgicas no Estado;

V - estabelecer sistema de vigilancia em salde publica associada as doencas climéticas e a poluicdo
atmosférica;

VI - estabel ecer sistema de monitoramento de alerta de eventos climéticos,
VII - redlizar agBes permanentes de combate ao desmatamento e de recuperacdo de areas degradadas,

VIII - fortalecer afiscalizagcdo ambiental.

Art. 4° Para fins desta lei, ser8o consideradas acOes prioritarias para emergéncias climaticas e desastres
naturais, tanto no que se refere a mitigacdo quanto a adaptacéo dos territdrios urbanos:

| - Estabelecimento de metas e agdes para combate &s mudancas climéticas até 2050;

Il - estabelecimento de protocolos para avaliagdo das doencgas provocadas pelo desmatamento e pela
poluicéo atmosférica;

Il - promog&o de gestdo de riscos provocados pel os desastres naturais advindos das mudancas climéticas;
IV - promocéo de programas e politicas de adaptacdo ou transi¢cao energética no ambito do Estado;

V - criagéo de programas e promocao do desenvolvimento de tecnologias, uso e producéo do hidrogénio
verde;

V1 - implementar politicas de telhados verdes e de energia solar em comunidades rurais e urbanas,

VIl - implementar sistemas agroecol dgicos e de producdo organica tanto na pecudria como na agricultura
do Estado;

VIII - redlizar atransicdo nos sistemas de transportes publicos para matriz com baixa emissdo dos gases
do efeito estufa;

IX - promocéo, na rede de ensino estadual, de atividades formativas com enfoque nas questbes ambientais
e fortalecimento da justica climética;

X - promocdo prioritéria de infraestrutura nas regides mais pobres e afetadas do Estado por mudancas
climéticas ou por grandes empreendimentos, de forma a prevenir desastres,

X1 - fomento para criacéo de centros de acolhimento adequados as familias de baixa renda vitimas de
desastres socioambientais.
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Art. 5° Na execucdo destalel, a Administracéo Estadual podera:

| - firmar convénios com a Uni&o, os Municipios e pessoas de direito privado, nos termos da legislagéo
pertinente em vigor;

Il - contratar a prestacéo de servigos técnicos especializados,

[l - recrutar trabalho voluntério.

Art. 6° As despesas decorrentes da execucdo desta lei correrdo por conta das dotacGes orcamentarias
préprias, suplementadas se necessario.

Art. 7° Estalel entraem vigor na data da publicacdo.

JUSTIFICATIVA

O Estado do Ceara é particularmente vulneravel as mudancgas climéticas, enfrentando desafios como
secas prolongadas, degradacdo ambiental, perda de biodiversidade e impactos socioecondémicos que
afetam diretamente a populacéo, especialmente as comunidades mais vulneraveis. Diante deste cenario, a
instituicdo de uma Politica de Atencdo as Emergéncias Climéticas é essencial para mitigar os efeitos
adversos, promover a adaptacdo as novas realidades e assegurar um desenvolvimento sustentével para o
estado.

A Politica de Atencdo as Emergéncias Climaticas visa ainhar o Ceara com as diretrizes globais
estabel ecidas pela Agenda 2030 das Nagdes Unidas para o Desenvolvimento Sustentavel, destacando-se
como uma resposta proativa as demandas ambientais, sociais e econdémicas da atualidade. Esta politica se
fundamenta em principios como a limitacdo do aumento da temperatura, a promoc¢do do desenvolvimento
sustentavel, a reativacdo de uma nova economia, a reducdo das desigualdades socioecondmicas, a
garantia dos direitos humanos e da justica climética.

Os objetivos definidos nesta politica sdo cruciais para a construcdo de um futuro resiliente. A ampliacéo
dos sistemas de monitoramento climatico e hidrologico, a realizacdo de estudos de impacto das
vulnerabilidades climéticas, e a implementacdo de sistemas de adaptacdo e mitigacdo, sdo medidas
necessarias para compreender e enfrentar as emergéncias climaticas de forma eficaz. Além disso, o
fortalecimento da fiscalizagdo ambiental e a promogdo de agbes permanentes de combate ao
desmatamento e recuperacdo de areas degradadas sdo fundamentais para proteger 0s recursos naturais e a
biodiversidade do estado.

E importante ressaltar que as agBes prioritarias estabelecidas, como a transicdo para uma matriz
energética de baixa emisséo de gases do efeito estufa, a promocéo de sistemas agroecol 6gicos e de
producdo organica, e aimplementacdo de politicas de telhados verdes e energia solar, ndo s contribuem
para a mitigacdo dos efeitos das mudancas climéticas, mas também impulsionam o desenvolvimento
econdmico sustentavel, gerando emprego e renda para a popul agéo.

Ademais, a criagdo de centros de acolhimento para familias de baixa renda vitimas de desastres
socioambientais e a promoc¢ao de atividades formativas com enfogue nas questdes ambientai s nas escolas
estaduais s80 essenciais para assegurar a justica climética e garantir que as futuras geracfes estejam
preparadas para lidar com os desafios climéticos.
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A implementacdo desta politica também prevé a possibilidade de cooperacéo entre o Estado, a Uni&o, os
Municipios e entidades privadas, bem como a contratacdo de servicos técnicos especializados e o
recrutamento de trabalho voluntério, o que demonstra o compromisso do Ceara em mobilizar recursos e
expertise para enfrentar as emergéncias climaticas de maneira integrada e eficiente.

Em vista do exposto, a aprovacéo desta Politica de Atencdo as Emergéncias Climaticas € um passo

fundamental para o Ceard, permitindo ao estado ndo apenas enfrentar os desafios atuais, mas também
construir um futuro mais sustentével, resiliente e justo para todos os seus habitantes.

DEPUTADO DE ASSISDINIZ

DEPUTADO (A)
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